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PARECER MPC Nº 13369/2011

Processo nº 
569-02.00/10-3

Relator: 
CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI

Matéria: 
PROCESSO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2010

Órgão: 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA

Gestores: 
JOSÉ LUIZ CENCI (PREFEITO)


JOÃO BATISTA FERNANDES DA SILVA (VICE-PREFEITO)
PROCESSO DE CONTAS. MULTA. PARECER FAVORÁVEL (JOSÉ LUIZ CENCI E JOÃO BATISTA FERNANDES DA SILVA). RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR.

A conduta infringente de normas de administração financeira e orçamentária sujeita o Gestor à imposição de multa, contudo, não impede a emissão de parecer favorável à aprovação das contas. (Prefeito).

A inexistência de falhas enseja a emissão de parecer favorável às contas do Administrador. (Vice-Prefeito).

Para exame e parecer o Processo de Contas dos Administradores acima nominados, tendo o Sr. José Luiz Cenci (Prefeito), apresentado esclarecimentos espontâneos e após, regularmente intimado, nova manifestação, tendo ambas as peças sido firmadas por procurador
 e vindo acompanhadas por documentação que, depois de examinadas pelo SIM II, foram encaminhadas a este Ministério Público.

Cumpre referir que o Sr. João Batista Fernandes da Silva (Vice-Prefeito), não foi intimado para prestar esclarecimentos em razão da inexistência de inconformidades de sua responsabilidade no período em que esteve à frente do Poder Executivo Municipal.
I – RESULTADO DAS VERIFICAÇÕES PROCEDIDAS

1. A SICM registra que a entrega da documentação de prestação de contas, a remessas de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP, e a aplicação de recursos em MDE e ASPS não revelou inconformidades.

2. As irregularidades descritas nos subitens a seguir, constantes dos relatórios de auditoria, desvelam a transgressão a dispositivos constitucionais e a normas de administração financeira e orçamentária, ensejando a imposição de multa ao Responsável por todas as falhas, Senhor JOSÉ LUIZ CENCI, Prefeito. 

DA AUDITORIA

Do Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional – Acompanhamentos de Gestão nº 1 (final)

2.1 – Nos termos propostos pelo SIM II

1.1 – Ausência de previsão do cargo de Procurador, a ser provido de forma efetiva, nos quadros do Município. Função jurídica realizada por cargo em comissão de Assessor Jurídico de forma indevida. Trata-se de carreira típica de Estado a ser realizada por servidor com os atributos da efetividade (fls. 36 e 204).

O Gestor noticia a realização de concurso público para o preenchimento do cargo de provimento efetivo de Procurador Jurídico, trazendo documentação para comprovar o alegado.

Todavia, a realização de concurso não elide a falha no exercício em análise, onde não havia servidor efetivo desempenhando estas atividades devendo, no entender do Agente Ministerial, ser mantido o apontamento.

1.2 – Pagamento do adicional de insalubridade sem o embasamento de laudo técnico. Violação do disposto nos artigos 87 a 91 da Lei Municipal nº 297-01/2001 (fls. 36 e 205).

O Gestor junta laudo técnico elaborado em fevereiro de 2010 e, sendo assim, entende o SIM II que a irregularidade deve ser afastada.

No mesmo sentido, pela elisão da inconformidade, é a posição do Parquet.
2.1 – Intermediação de mão-de-obra na realização do programa de medicina geral comunitária e programa de saúde da família através da contratação da FAZENTUR (Associação Pró Desenvolvimento Econômico, Educacional, Religioso, Social, Cultural e Turístico de Fazenda Vila Nova). Matéria objeto de apontamento no exercício de 2008 (Proc. nº 7161-02.00/08-8), com decisão de nº 1C-1.059/2009 da Primeira Câmara do Tribunal de Contas, publicada em 27/10/2009, que acolheu o voto do Conselheiro Relator com determinação ao Gestor para que adotasse, no prazo de 180 dias a contar da publicação da decisão, providências no sentido da abertura de prova seletiva pública visando ao recrutamento de pessoal necessário ao atendimento dos programas e ações de saúde. O prazo expirou sem que fossem adotadas as providências. Violação do disposto nos incisos II e IX do artigo 37 e do parágrafo 4º do artigo 198, ambos da Constituição da República de 1988 (fls. 37/38 e 206/207).

3.1 – Ausência de dedicação exclusiva por parte de qualquer dos membros do controle interno. As Leis Municipais que disciplinam a matéria, Lei Municipal nº 303-01/2001 alterada pela Lei Municipal nº 672/2005, não prevêem esta especificidade. Contrariedade ao estabelecido na Informação nº 60/2002 da Consultoria Técnica do TCE/RS. Obstáculo na implementação do disposto no artigo 70 e 74 da Constituição da República em razão desta circunstância (fls. 38 e 207/208).

4.1 – Desatendimento do artigo 19 do Regimento Interno do CONSEMA. Previsão de reunião bimestral que não se implementou no exercício (fls. 38 e 208/209).

Ainda que alterada a Lei Municipal nº 113/1998 pela Lei Municipal nº 1078/2010, no que tange a questão da periodicidade para a realização das reuniões, tal alteração só surtiu efeitos a partir da data de publicação desta última – 13/10/2010.

Desta forma, até esta data, restou caracterizado o descumprimento ao normativo incidente, devendo ser mantida a inconformidade.

3.DO RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS

2.1.1 - O relatório do responsável pelo Sistema de Controle Interno, encaminhado por força da alínea “b” do inciso I do artigo 113 do RITCE, cujo parecer foi favorável à aprovação das Contas, conteve a ressalva de ausência de inventário dos bens móveis e imóveis (fls. 83 e 107), que deve ser devidamente esclarecida pelo Gestor (fls. 107 e 209/210).

3 - As remessas de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCE nº 843/2009 e a Instrução Normativa TCE nº 12/2009, conforme tabela a seguir (fls. 105/107 e 210/211):

	Período
	Prazo 
	Data da atualização 
	Dias de atraso

	4º Trimestre/2009
	11-01-2010
	04-04-2011
	448

	1º Trimestre/2010
	12-04-2010
	04-04-2011
	357

	2º Trimestre/2010
	12-07-2010
	04-04-2011
	266

	3º Trimestre/2010
	13-10-2010
	04-04-2011
	173


4. Acerca da Gestão Fiscal, o Órgão Técnico refere a decisão prolatada no Processo nº 4181-02.00/10-1, no sentido do atendimento aos preceitos da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

II – CONCLUSÃO

O contexto descrito nos autos, ainda que revele a ocorrência de infrações capazes de levar à imposição de multa, não compromete gravemente a gestão administrativa.

Isso posto, opina este Ministério Público de Contas nos seguintes termos:

1º) Multa ao Senhor JOSÉ LUIZ CENCI, por infringência de normas de administração financeira e orçamentária, com fulcro nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424, de 06 de janeiro de 2000, e 132 do RITCE.

2º) Parecer favorável à aprovação das contas dos Senhores JOSÉ LUIZ CENCI (Prefeito) e JOÃO BATISTA FERNANDES DA SILVA (Vice-Prefeito), Administradores do Executivo Municipal de FAZENDA VILANOVA no exercício de 2010, com fundamento no artigo 5º da Resolução nº 414/1992.
3º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas nesse sentido. Convém que tome ciência de que a manutenção de situações irregulares censuradas pela Corte sujeitam o Gestor à imposição de multa, à responsabilização financeira e, ainda, à repercussão dos fatos negativamente em suas contas anuais.

É o Parecer.

MPC, em 16 de Dezembro de 2011.

FERNANDA ISMAEL,

Adjunta de Procurador
53

� Dr. Marcelo Caumo – OAB/RS 48910 (fl. 202).
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